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O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCMPA) tem em sua finalidade ins�tucional, além 

de outras competências, a busca pela eficiência dos controles internos existentes nos órgãos jurisdicionados. O 

fortalecimento do controle interno visa concre�zar o papel pedagógico e preven�vo da Corte de Contas, 

orientando os jurisdicionados sobre a importância e a necessidade de uma efe�va implementação do Sistema 

de Controle Interno.

 O controle interno é uma importante ferramenta para garan�r a transparência e a eficiência na gestão 

dos recursos públicos pelos órgãos do Estado do Pará e seus municípios. A função de controle é exercida, tanto 

pelo órgão interno de cada en�dade pública, como também, no que tange aos municípios, pelo Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCMPA), que é responsável por fiscalizar a gestão dos recursos 

públicos. 

 Os órgãos e municípios do Estado do Pará possuem uma grande responsabilidade no gerenciamento 

dos recursos públicos. Para garan�r que esses recursos sejam u�lizados de forma adequada e transparente é 

essencial que haja um controle interno efe�vo e eficiente.

 Nesse sen�do, o TCMPA e seus municípios jurisdicionados possuem uma estrutura de controle 

interno, responsável por orientar e verificar a conformidade dos atos pra�cados em consonância com as 

normas legais e regulamentares. O controle deve exis�r em todos os departamentos de um órgão, pois é 

específico das funções gerenciais devendo ser estabelecido e planejado pelo gestor da en�dade. Os gerentes 

têm a responsabilidade principal de verificar se os controles estão em vigor, se são eficazes em vários estágios 

do processo de gerenciamento.

      O Sistema de Controle Interno dos municípios é de extrema importância para garan�r a transparência e 

a efe�vidade na gestão pública. As Unidades de Controle Interno têm um papel fundamental na orientação dos 

gestores municipais, na análise das prestações de contas e na verificação da conformidade dos atos pra�cados 

com as normas legais e regulamentares. 

 O cumprimento das norma�vas e legislações vigentes é essencial para o bom funcionamento do 

Sistema de Controle Interno e para a prevenção de possíveis irregularidades. Assim, a implantação de 

mecanismos de controle interno assegura que sejam garan�dos, entre outros obje�vos, o cumprimento das 

disposições legais, a veracidade das informações divulgadas, a proteção do erário, a o�mização da u�lização 

dos recursos, a prevenção e detecção de irregularidades, de omissões e de desvios de recursos públicos, 

garan�ndo também a segurança jurídica das ações dos gestores, gerando os melhores resultados para a 

sociedade.
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Dessa forma, o controle interno é de fundamental importância para a gestão pública, uma vez que ele atua 

na prevenção e detecção de irregularidades, omissões e desvios de recursos públicos. Também contribui para a 

melhoria da eficiência e eficácia da gestão pública, ao avaliar a efe�vidade das polí�cas públicas e dos 

programas governamentais. Assim, serão expostos adiante, não somente as definições e regras jurídicas, mas 

também os princípios e orientações que são aplicáveis ao controle interno. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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https://portal.tcu.gov.br/acordaos/acordao.htm?id=214198
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https://na.theiia.org/standards-guidance/Public%20Documents/PP%20The%20Three%20Lines%20of%20Defense%20Model%20An%20Overview.pdf

